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SIND DAS EMPR DE SEGURANCA E VIGILANCIA DO EST DO R G S, CNPJ n. 87.004.982/0001-78,
neste ato representado(a) por seu ;

E

SINDICATO  PROFISSIONAL  DOS  VIGILANTES,  EMPREGADOS  DE  EMPRESAS  DE  SEGURANCA,
CNPJ n. 91.561.860/0001-50, neste ato representado(a) por seu ;

celebram o  presente  TERMO ADITIVO DE  CONVENÇÃO COLETIVA  DE  TRABALHO,  estipulando  as
condições de trabalho previstas nas cláusulas seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - VIGÊNCIA E DATA-BASE

As partes fixam a vigência do presente Termo Aditivo de Convenção Coletiva de Trabalho no período de 01º
de fevereiro de 2021 a 31 de janeiro de 2023 e a data-base da categoria em 01º de fevereiro.

CLÁUSULA SEGUNDA - ABRANGÊNCIA

O presente Termo Aditivo de Convenção Coletiva de Trabalho abrangerá a(s) categoria(s) Profissional dos
Vigilantes, Empregados de Empresas de Segurança e Vigilância e dos Trabalhadores em Serviços de
Segurança Pessoal, Cursos de Formação e Especialização de Vigilantes, Similares seus Anexos e
Afins, com abrangência territorial em Arroio Grande/RS, Bagé/RS, Candiota/RS, Canguçu/RS, Capão do
Leão/RS,  Herval/RS,  Jaguarão/RS,  Morro  Redondo/RS,  Pedro  Osório/RS,  Pelotas/RS,  Pinheiro
Machado/RS, Piratini/RS, São José do Norte/RS e São Lourenço do Sul/RS.

RELAÇÕES SINDICAIS
CONTRIBUIÇÕES SINDICAIS

CLÁUSULA TERCEIRA - MENSALIDADES DOS ASSOCIADOS

As  mensalidades  dos  associados  do  sindicato  profissional  deverão  ser  descontadas  em  folhas  de
pagamento  mensais  e  recolhidas  aos  mesmos até  o  dia  10  de  cada  mês  subsequente,  desde  que  a
solicitação de desconto seja efetivada, perante a empresa, pelo sindicato profissional, até o dia 15 do mês
da que se refere, com o percentual mensal de 2,80% (dois vírgula oitenta por cento) do salário normativo
assim compreendido (Piso Salarial).

§ 1º. A efetivação do recolhimento será feita através de guia fornecida pelos sindicatos profissionais. Nesta
guia as empresas deverão identificar os associados a que se refere o valor recolhido.

§ 2º. Fica o sindicato profissional obrigado a remeter cópia da autorização de desconto de cada empregado,
uma única vez,  ficando os originais  destas autorizações arquivadas na sede deste mesmo sindicato a
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disposição  das  empresas  para  conferência.  O  sindicato  profissional  se  compromete  a  fornecer  cópia
autenticada destas autorizações, sempre que requerido pelos empregadores para fins de instruir processo
judicial ou administrativo.

§ 3º. Fica o sindicato profissional obrigado a comunicar por escrito as empresas no caso de desfiliação de
empregado e/ou revogação de desconto das mensalidades sociais.

§ 4º.  O não cumprimento do prazo previsto pelo caput  desta cláusula,  sujeitará a empresa infratora a
responder pôr uma multa de 10% (dez por cento), além de um juros de 1% (um por cento) ao mês.

§ 5º. Á medida que o sindicato se desfiliou da Federação, nenhum valor deverá ser repassado à mesma por
força do ora estipulado a título de mensalidade.

DISPOSIÇÕES GERAIS
OUTRAS DISPOSIÇÕES

CLÁUSULA QUARTA - DEPÓSITO, REGISTRO E ARQUIVAMENTO

As demais cláusulas da Convenção Coletiva original permanecem inalteradas. ANTE O ACIMA EXPOSTO,
e atendendo às disposições desta CCT, depositam o presente Termo Aditivo à Convenção Coletiva de
Trabalho, para que produza os seus jurídicos e legais efeitos.

Porto Alegre, 04 de outubro de 2021.

SILVIO RENATO MEDEIROS PIRES
PRESIDENTE

SIND DAS EMPR DE SEGURANCA E VIGILANCIA DO EST DO R G S

MARCELO PUCCINELLI ALVES
PRESIDENTE

SINDICATO PROFISSIONAL DOS VIGILANTES, EMPREGADOS DE EMPRESAS DE SEGURANCA

ANEXOS
ANEXO I - ATA AGE CCT 2021-2023 - SINDICATO PATRONAL

Anexo (PDF)

ANEXO II - ATA AGE CCT 2021-2023 - SINDICATO PROFISSIONAL

Anexo (PDF)

    A autenticidade deste documento poderá ser confirmada na página do Ministério da Economia na
Internet, no endereço http://www.mte.gov.br.
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